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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (PPGE) 

MESTRADO ACADÊMICO EM EDUCAÇÃO 

Recomendado pela CAPES e Reconhecido pelo CNE: Parecer n. 122/2009 – Portaria 

MEC n. 590/2009 

Reconhecido pelo CEE/SC: Resolução n. 102/2007 – Decreto Estadual n. 1002 de 

18/12/2007 

 

EDITAL nº 143/2016 

TURMA 2017  

 

A Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação da Universidade do 

Planalto Catarinense – UNIPLAC, Dra. Juliana Cristina Lessmann Reckziegel, no uso 

de suas atribuições, torna pública a PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS do processo de 

seleção e admissão discente ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação 

– Mestrado Acadêmico da UNIPLAC, para a turma de 2017, referente ao Edital nº 

121/2016, a saber: 

 

Art. 1º - Tendo em vista os problemas ocorridos com a rede de internet da 

UNIPLAC, no dia 12/11/2016, ficam prorrogadas as inscrições online e entrega da 

documentação na Secretaria de Pós-Graduação até o dia 17 de novembro de 2016, às 

16 horas. 

 

Art. 2º - Fica prorrogado o prazo de homologação das inscrições para o dia 17 

de novembro de 2016. 

 

Art. 3º - Os demais prazos e cláusulas do Edital nº 121/2016 permanecem 

inalterados. 

 

Lages, 16 de novembro de 2016. 

 

Juliana Cristina Lessmann Reckziegel 

Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação 


